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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.815
 de 17 de janeiro de 2023.

 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 2.355/2023,    
     
    D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de
R$820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais), obedecendo as seguintes fichas
de despesa:

 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

432 1 Fundo Municipal de Assistência Social 720.000,00

660 1 Encargos Gerais do Município 100.000,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o
recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2022. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   
 

Botucatu, 17 de janeiro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de janeiro de 2023 -
167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 

 Antonio Marcos Camillo
  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

Comissão Eleitoral - CIPA

Edital nº 003/22
Edital de Convocação para eleição

 
A Comissão Eleitoral da CIPA, comunica a todos que será realizada a eleição
para composição da CIPA gestão 2022/23, e de acordo com o que dispõe a
Norma Regulamentadora-5, aprovada pela Portaria Ministerial nº 3.214 de 8
de junho de 1978, CONVOCA pelo presente edital, todos os empregados

desta empresa pública, Prefeitura Municipal de Botucatu, para votarem nos
candidatos inscritos, que constituirão a CIPA por um período de doze meses,
a contar da data da posse, como representantes dos empregados municipais,
a realizar-se no período de 17/01/2023 a 04/02/2023, por meio de link de
votação disponibilizado via internet, com apuração no dia : 06/02/2023 às
09:00 hs e publicação do Resultado das Eleições no dia: 06/02/2023.
Apresentaram-se e serão votados os seguintes candidatos:
 

NOME SECRETARIA

ADRIANO LUIZ RESTOY EDUCAÇÃO

ELIAS NOGUEIRA SILVA EDUCAÇAO

FABIO DE AVILA CARDOSO EDUCAÇÃO

FERNANDA JORGE NUNES DA COSTA EDUCAÇÃO

JOSE RODOLFO RODRIGUES BATISTA SAÚDE

LYGIA VALERIA PESCARA RIBEIRO DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO

INSTRUCÕES:

• Só poderão ser votados os servidores devidamente inscritos como
candidatos;
• Todos os servidores municipais deverão votar de modo on-line por meio do
link disponibilizado,
https://sistemas.botucatu.sp.gov.br/votacao para tanto acessar a área de
votação com número do RI e CPF, tendo acesso a lista em que constam o
nome do candidato, apelido se houver, secretaria e foto do candidato,
escolhendo somente um candidato;
• Ao realizar o voto, o servidor não terá mais acesso a área de votação;
• A eleição terá início às 0h do dia 17/01/23 e término às 23h59, no dia
04/02/23;
• No dia 06/02/23, às 9h, terá início à apuração dos votos, feita pela comissão
eleitoral, na presença de quem se interessar, em seguida, será lavrada ata
circunstanciada dos candidatos e dos resultados da apuração, assinada pelos
membros da comissão eleitoral e demais presentes.
• O resultado da eleição será divulgado e publicado posteriormente por meio
de edital a ser fixado nos locais de trabalho e no Semanário Oficial do
Município.

Botucatu, 16/01/2023.

A Comissão Eleitoral da Cipa
Prefeitura Municipal de Botucatu
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